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ITENS Descrição/ Especificação UNID
PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

(MESES)
VALOR MENSAL VALOR GLOBAL ANUAL

1

Prestação de Serviços Contínuos de Nutrição e Alimentação Hospitalar, visando o 
fornecimento de dietas normais e dietas especiais (ou terapêuticas) destinadas à 
coletividade enferma, pacientes adultos e infantis, e dietas normais para a coletividade 
sadia, acompanhantes legalmente instituídos, residentes e alunos de graduação em regime 
de internato ou estágio obrigatório, conforme a Portaria-SEI nº. 204, de 08 de dezembro de 
2020, usuárias da Casa da Gestante, Bebê e Puérpera e demais usuários autorizados pela 
Instituição conforme Norma de Fornecimento de Refeições no Âmbito do Complexo 
Hospitalar do Ceará; sendo as grandes refeições (almoço e jantar) produzidas nas 
instalações da contratada e TRANSPORTADAS até a sede do Contratante e as demais 
refeições (desjejum e lanches), produzidas e/ou preparadas nas instalações do 
Contratante, assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênicos-
sanitárias adequadas conforme os parâmetros estabelecidos, RDC nº. 216 de 15 de 
setembro de 2004, RDC Nº. 63 de 06 de julho de 2000 e demais normas técnicas e 
sanitárias vigentes estabelecidas neste instrumento, visando atender aos usuários do 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO WALTER CANTÍDIO.

MESES 12 R$ 651.761,15 R$ 7.821.133,80

2

Prestação de Serviços Contínuos de Nutrição e Alimentação Hospitalar, visando o 
fornecimento de dietas normais e dietas especiais (ou terapêuticas) destinadas à 
coletividade enferma, pacientes adultos e infantis, e dietas normais para a coletividade 
sadia, acompanhantes legalmente instituídos, residentes e alunos de graduação em regime 
de internato ou estágio obrigatório, conforme a Portaria-SEI nº. 204, de 08 de dezembro de 
2020, usuárias da Casa da Gestante, Bebê e Puérpera e demais usuários autorizados pela 
Instituição conforme Norma de Fornecimento de Refeições no Âmbito do Complexo 
Hospitalar do Ceará; sendo as grandes refeições (almoço e jantar) produzidas nas 
instalações da contratada e TRANSPORTADAS até a sede do Contratante e as demais 
refeições (desjejum e lanches), produzidas e/ou preparadas nas instalações do 
Contratante, assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênicos-
sanitárias adequadas conforme os parâmetros estabelecidos, RDC nº. 216 de 15 de 
setembro de 2004, RDC Nº. 63 de 06 de julho de 2000 e demais normas técnicas e 
sanitárias vigentes estabelecidas neste instrumento, visando atender aos usuários da 
MATERNIDADE ESCOLA ASSIS CHATEAUBRIAND.

MESES 12 R$ 469.293,68 R$ 5.631.524,16

3

Prestação de Serviços Contínuos de Nutrição e Alimentação Hospitalar, visando o 
fornecimento de dietas para a Casa da Gestante, Bebê e Puérpera;  sendo as grandes 
refeições (almoço e jantar) produzidas nas instalações da contratada e TRANSPORTADAS 
até a sede do Contratante e as demais refeições (desjejum e lanches), produzidas e/ou 
preparadas nas instalações do Contratante, assegurando uma alimentação balanceada e em 
condições higiênicos-sanitárias adequadas conforme os parâmetros estabelecidos, RDC nº. 
216 de 15 de setembro de 2004, RDC Nº. 63 de 06 de julho de 2000 e demais normas 
técnicas e sanitárias vigentes estabelecidas neste instrumento, visando atender aos 
usuários da CASA DA GESTANTE, BEBÊ E PUÉRPERA. 

MESES 12 R$ 30.600,00 R$ 367.200,00

R$ 1.151.654,83 R$ 13.819.857,96TOTAL (MENSAL E ANUAL) 
Total Mensal: um milhão, cento e cinquenta e um mil, seiscentos sessenta e seis mil e setenta e cinco centavos.
Total Anual: treze milhões, oitocentos e vinte mil, e um real.

Prazo de Execução dos Serviços: 12 (Doze) meses

QUADRO RESUMO DOS SERVIÇOS:

PROPOSTA DE PREÇOS

Prazo de Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos a partir da data da sua apresentação.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para prestação de serviços conơnuos de nutrição e alimentação Hospitalar, visando o
fornecimento de dietas normais e dietas especiais (ou terapêuticas) destinadas à coletividade enferma, pacientes adultos e infantis, e dietas normais para a coletividade sadia, usuárias da Casa da
Gestante, Bebê e Puérpera, acompanhantes legalmente instituídos, e demais usuários autorizados por normativas como residentes e alunos de graduação em regime de internato ou estágio
obrigatório e esquema de plantão (permanência de 12 horas ininterruptas), conforme a Portaria-SEI nº. 204, de 08 de dezembro de 2020; sendo as grandes refeições (almoço e jantar)
produzidas nas instalações da contratada e TRANSPORTADAS até a sede do Contratante e as demais refeições (desjejum e lanches), produzidas e/ou preparadas nas instalações do Contratante,
assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênicos-sanitárias adequadas conforme os parâmetros estabelecidos, RDC nº. 216 de 15 de setembro de 2004, RDC Nº. 63 de 06 de
julho de 2000 e demais normas técnicas e sanitárias vigentes estabelecidas neste instrumento, visando atender a filial EBSERH - Complexo Hospitalar da UFC (HUWC e MEAC), conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

OBJETO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90042/2025
Data e Horário da abertura da Sessão Pública de lances: 01/08/2025 às 09:00 Horas (Horário)

Razão social:  MS SOUSA & MIRANDA ALIMENTAÇÃO LTDA

CONVENÇÕES UTILIZADAS NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025.

EMPRESA
CNPJ - INSC. ESTADUAL/MUNICIPAL

RUA 
 Nº  - BAIRRO

CEP 00.000-000
Fortaleza - Ceará

E-MAIL: 
 Fone (85)  - Fax: (85) 
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PROPOSTA DE PREÇOS

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para prestação de serviços conơnuos de nutrição e alimentação Hospitalar, visando o
fornecimento de dietas normais e dietas especiais (ou terapêuticas) destinadas à coletividade enferma, pacientes adultos e infantis, e dietas normais para a coletividade sadia, usuárias da Casa da
Gestante, Bebê e Puérpera, acompanhantes legalmente instituídos, e demais usuários autorizados por normativas como residentes e alunos de graduação em regime de internato ou estágio
obrigatório e esquema de plantão (permanência de 12 horas ininterruptas), conforme a Portaria-SEI nº. 204, de 08 de dezembro de 2020; sendo as grandes refeições (almoço e jantar)
produzidas nas instalações da contratada e TRANSPORTADAS até a sede do Contratante e as demais refeições (desjejum e lanches), produzidas e/ou preparadas nas instalações do Contratante,
assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênicos-sanitárias adequadas conforme os parâmetros estabelecidos, RDC nº. 216 de 15 de setembro de 2004, RDC Nº. 63 de 06 de
julho de 2000 e demais normas técnicas e sanitárias vigentes estabelecidas neste instrumento, visando atender a filial EBSERH - Complexo Hospitalar da UFC (HUWC e MEAC), conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

OBJETO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90042/2025
Data e Horário da abertura da Sessão Pública de lances: 01/08/2025 às 09:00 Horas (Horário)

Razão social:  MS SOUSA & MIRANDA ALIMENTAÇÃO LTDA

CONVENÇÕES UTILIZADAS NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025.

Declaramos que nos preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto, sendo quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, considerados inclusos nos preços, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a 
esse ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicional.

Fortaleza/CE,12  de março de 2026.
______________________________

José Nilton Miranda e Silva
CPF Nº.:  272.840.503-49

Administrador
Administrador
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